
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRÂ MTJMCIPAL DE BOQUIM

CONTRATO N'86I2O24PMB

PREGÃo ELETnÔr.nco x" ortzoze
pRocEsso Llcrurónro N' 2024.1104.013

CONTRATO N' 8612024, QTIf, ENTRE SI
CELEBRAM, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MTJNICIPAL DE BOQI]I]\ÚSE E A
EMPRESA AT'DIO DESING LTDA.

o MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com

endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n" 26 Boquim/SE, CNPJ n" 13.097.068/0001-82, doravante

denominado CoNTRATANTE, neste ato ÍepÍesentado por ERALDO DE AN'DRÂDE SANTOS,

PREFEITO MUMCIPAL neste ato denominado simplesmente CoNTRÂTANTE, e a empresa AUDIO
DESING LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 35.959.32710001-70 estabelecidâ à A. Povoado Baixa do Pau

Feno, Zona Rural s/n" Nossa Senhora da GlóÍia/SE CEP 49.680-000, neste ato Íepresentado por DANIELA
DANTAS DIAS, portador(a) da carteira de identidade no 3.4**.7++-5, expedida pela ssP/SE, cPF n"

053.***.9t*-6* dóravante denominada CONTRÂTADA, tendo em üsta o que consta no Processo no

2024.11O4.013 e emobservância à disposições da Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.01/2024.,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

*
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1. cl,Áust LA PRTMETRA- oBJETo (aÉ. 92, I e II)
l.t. O obieto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada nos serviços de

LOCAÇÃO 
"DE 

ll,t-rN,rrulÇÃo r soNoRIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE, pâra

o SHOW CATóLICO DE PADRE FABIO DE MELO que ocorrerá no dia 21 de julho de 2024 as

21:00 horas, üsando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com

as especificações, quantidades estimadas e condições constantes no termo de referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÂO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR TOTÀL

R$

Sonorização Profi ssional, nas

seguintes descrições - 01 -42
Line way com no mínimo

1500 watts de potência Por
caixa, com no miniap f, fl16

falantes de 10" e 2 cornetas

de 2" por caixa. (PÀ
FRONT, DELAYS). 02 - 24

caixas de sub grave com no

mínimo 4.800 watts de

potência poÍ caixa, com no

mínimo 2 alto falantes de 18'
por caixa. 03 - 02 consoles

de áudio digital com no

mínimo 56 canais de input e

40 canais de output. 04 - 02

Diária 0t 15.000,00 15.000,00

1
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1.3

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTJMCIPAL DE BOQT'IM

Vinculam esta contratação, independentementê de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cl,Áusul,À SEGUITDA - vrcÊNcrÀ E pRoRRocAÇÁo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 3111212024 contados do(a) assinatura do termo
conhatual 1410312024, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de2021. Os equipamentos deverão ser
entregues e instdlddos até 24 (vinte e quatro horas) antes do início do evento e retirados até 24
(vinte e quatro) horas do final do evento.
2.2.1 O contrato poderá ser prorrogado na fonna dos artigos 106 e 107 da tri n" 14.133,de2021.
2.2. A pronogação de que tratâ esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratâção, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A pronogação de conháto deveú ser promoüda mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não Íenováveisjá pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deveÍão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

2

multi cabos "sprintados"
(multi vias) com no minimo

56 üas. 05 - Sistema de

potências digitais parà

ampliação do sistema de p.a.

06 - sistema de side fill duplo
kf sendo estéreo com4 vias,

sendo 10", 15" e 18". 07 -
Sistema de potências para

amplificação de side fill
duplo ld 08- Mesa de som

para monitor de palco com no

mínirno 56 canais de inputs e

36 outputs. 09-10 monitores
áudio para Íetomo com no
mínimo 900 watts poÍ caixa,

sendo 2 falantes de 12" e I
cometa de 2" por caixa,

modelo sm 400. 10 - Sistema

de potências para ampliação

de monitores de palco, com

l0 canais saídas individuais.

ll - Sistema de distribuição
de AC main power para

sonorização, contendo 3

fases.f,veDto: Shoí Crtólico
em 2110712024 em Praçs
Públic&.
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2.6. o contrÀto não podeú ser prorrogado quando o conEatado tiver sido penalizado nas sanções de

ã".muçao de inidoneid-ade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aPlicação.

3. CLÁU5ULA TER6EIRA - MSDEL6S DE ExECUÇÃo E GpsrÃo coNturuAls @ !lÀ
IV. \lII e XVIID

3.1. -õ;d."ã;execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições delconclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência'

4, CLÁUST]LA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual'

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIJRA MUMCIPAL DE BOQUIM

CLÁUST]LA SEXTA - PAGAMENTO (ATt 92.-W
O prazo para pagamento ao contatado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência.

5. CLÁUST]LA QTIINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contatação é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)'

5.2.. No valor acima estiio iÁclui«las todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

exlcução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários, fiscais

ã 
""áài"i"l, 

Aáiaentes, taxâ de administraçãô, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integÍal

do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagâmentos deüdos ao contratâdo

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos'

6.

6.1

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ATI"g-]D

T,l.AsregrasacercadoreajustameotoedoreeqúlíbrioserãoconformeestabelecidasnoTermode
Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRÀTAIITE (arL 92. L XI e XIV)

s.r. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

á:.;.. nxigir o ãumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como contrato

e seus anexos;
S.3.ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoTermodeReferência;
i.+. Notificar o ôontratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

io,oecido, p"ra que seja por ele sústituído, reparado ou coÍrigido, no total ou em pârte, à srras expensas;

ã.;. Ã;-p;üar á fiscalizar a execução dã contrato e o clmprimento das otrigações pelo Contratado;

8.6.ComunicarâempresaparaemissãodeNotaFiscalnoquepertineàparcelaincontroversada
ãxecuçao ao oUjeto, p"ru if"ito ã. üqúdação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

Jo ouieto, q,r.nio à úmensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;

8.7.EfetuâÍopagamentoaoContratadodovalorcorrespondenteàexecuçãodoobjeto'noprazo,forma
e condições estabáI"ãido. no pt"a"ot" Contrato e no TeÍÍno de Refer"encia;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.g.AArtministraçãonãoresponder.ipotquaisquercompromissosassumidospeloContratadocom
t".""iro., ainda que vinculados à àxecuçãodo 

"ãott'-to, 
bem como por qualquo dano causado a terceiros

êm decorrência di ato do Contratado, de seus ernpregados, pÍeposto§ ou subordinados'

9. CLÁUSULA NONA - oBRTGAÇÕES DO CONTRATADO (arL 92. XIV. XVI e IVII)
g.l. o contratâdo deve cumprir todas as obÍigações con§tantes deste contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

"u"a,"u."*-o",ainda,asobrigaçõesaseguirüspostas,alémdaspreüsta§notermodereferência:3
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ESTADO DE SERGIPE
PRDFEITT]RA MUMCIPAL DE BOQIJIM

9.2. Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137. II) e prestar todo esclarecimento ou inforrnação por eles solicitados;
9.3. Alocar os empregados necessár'ios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e coúecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa tecnica e a
legislação de regência;
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificaÍem úcios, defeitos ou incorreções
resrútantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompa:rharnento da
execução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6. Não contratar, durante a ügência do contÍato, cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiÍo grau, de dhigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos teÍnos do aúiso 48. oaÍásrafo único- da Lei n" 14 .133 , de 2021:
9.7. O contratado deveú entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjrmta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União; 3) ceÍidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contÍatado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CPJ; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
_CNDT;
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinfe e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.9. PrestaÍ todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contatante ou por seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos fabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, dumnte a ügência do contrato.
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as ,-,.
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
9.13. Submeter preüamente, poÍ escrito, ao Contratânte, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instruÍnento congênere.
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.15. Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.16. Cumprir, duante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (gg-[_!!);
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
conhato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16. oaníEafo único);
9.IE. Guardar sigilo sobre todes as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta" inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementíJos, caso o preüsto inicialmente em sua propostâ não seja satisfatório para o atendimento do

],.lxiffi
:xffi*-
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIJRA MI'MCIPAL DE BOQT,IIM

objeto da contratação, exceto qrülndo ocoÍrêÍ algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n'

14.133. de 2021;
rza 

-Cu-prit, 

além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norrnas

de segurança do Contatant€;

10. CLÁUSULA DÉCtrVIA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (aTt.92. )üN

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

11. CLÁUSuLA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E Sa1IÇÔES ADMIMSTRATTvAS (4
92. XrV)

I l.l. Comete infração admin i strativa, nos termos da Lei n" de 202 o contratado que:

#

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

bj de, 
"uus" 

à inexecuçáo parcial do conEato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contato;
dj ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratâção sem motivo justificado;

ej 
"p.eienut 

documattação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fiaudulento na execução do contrato;

g) comporrar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer nahrreza;

f,1 praticar ato lesivo preüsto no art. 5' da L,ei n' 12'846, de l'de agosto de 2013'

:t:..2AsregrlsacercadassançõessãoesestebelecidesnoTermodeReferência.

12. CLÁUSI]LA DÉCIMA SEGI,INDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUN- (TTI'I2']g]0
12.1. o contrato será cxtinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

ST,JLA DÉCIMAQUÂRTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (,Tt.92. VIIDÚ. CLÁU
13.1. As decorrentes da sente con correrao na abaixo discriminada:

13.2. A dotagão relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentíria ráspectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSIJLADÉCTMAQUINTA -Dos CAsos oMISSOS (lrt-?ÀIID
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratant€, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

- e normas e princípios gerais dos contratos.na

15. CLiUSULA DÚCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações cootratuais reger-se-ão pela disciplina dos r24 sdaki
14.133. de 2O2l .

tSZ O *ot 
"t 

ao é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conÚatuais, os acréscimos ou supressões

!o" s" frr"r"- necessários,-ate o limite de 25% (í:lrrte e cinco por cento) do valor inicial aoalizado do

contrato.
15.3. As alteraçõ€s contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à préúa aprovaçáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipaçao ae slus efeitos, hipótesà em que a formalização do aditivo deveÉ ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (aÍt. l32 daLein'14.133,de202l).

5



00ü616

FSTADIO DE SERGIPE
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser Íealizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCtrvIA SÉTIMA - PT]BLICAÇÃo
16.1. lncumbirá ao conhatante diwlgar o presente insaumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma preüsta no aÍt.94 dÃI-ei 14.133. dez02l, bem como no respectivo síüo oÍicial
na Intemet, em atenção ao aÍ.9L, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao aÍ. 8.. §2.. da ki n. 12.527. de
201 1.

17. cLÁusULA DÉCtrvÍA OTTAVA- FORO (gU!à§I)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1'. da ki n'
14.133121.

Boquim/SE l0 de junho de 2024.

,*

ERALDO DE
ANDRADE

SANTOS:89160

Alsinado de foÍma digltal
por ERALDO DE ANDRAOE

60258500
2024.06.10

I 3:,1&{)7 {3'm'00

ERALDO DE AT\IDRÂDE SANTOS
Prefeito Municipal

golh
o.@nF5 õiE ro dEi.IEiE

DÍ.: rq/!6/2@a lr2rffi
v.nrka d hqe/ ,Íd-.itiEd-ú

AI,JDIO DESING LTDA
DANIELA DAI\ITA§ DIAS

Representante Legal
CONTRATADA
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